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TESTE SELETIVO 001/2017 PARA PROVIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 

 NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA – PR 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2017  

Rodrigo Marcante, Diretor Presidente Da Fundação Municipal De Saúde De 
Bituruna, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, na forma prevista no at. 37 da Constituição 
Federal e em conformidade com o disposto na lei federal nº 11350 de 05/10/2006, e na lei municipal 
nº 1382/2009 de 30/01/2009 (dispõe sobre a criação de empregos públicos no âmbito da Fundação 
Municipal de Saúde de Bituruna), e de conformidade com a HOMOLOGAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO FINAL – EDITAL 004/2017, do teste seletivo 001/2017, RESOLVE: 

 
TORNAR PUBLICO, 
 
Art. 1º - A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no Teste 

Seletivo nº. 001/2017, conforme Edital nº 003/2017 e Edital de Homologação do Resultado Final nº. 
004/2017, para comparecerem no setor de Recursos Humanos da Fundação Municipal de Saúde de 
Bituruna, PR, até dia 25/07/2017 as 17:00 horas, munidos de todos os documentos comprobatórios 
para o cargo. 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE   
ESF SERAFIM MIRON MARTINS – ÁREA 01 

Classificação  Nome do candidato RG 
2º Priscila Renata Hupalo 8.418.244 

 
Art. 2º - Na ocasião do comparecimento do candidato, o mesmo deverá apresentar os originais e 
fotocópias dos documentos abaixo relacionados conforme item 13 do EDITAL nº 001/2017. 
- Comprovação de Nacionalidade Brasileira - no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no artigo 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de 
abril de 1972; 
- Comprovação de idade mínima de 18 anos até a data da contratação 
- Cadastro de Pessoa Física (CPF) original e fotocópia. 
- Carteira de Identidade (RG) – original e fotocópia. 
- Carteira profissional – original e fotocópia (parte onde consta o número da carteira). 
- PIS/PASEP – original e fotocópia. 
- Certidão de nascimento/casamento (original e fotocópia); 
- Carteira de Reservista (para o sexo masculino) – original e fotocópia 
- Título de Eleitor – original e fotocópia. 
- Situação eleitoral – estar em dia com as obrigações eleitorais  
-  Uma fotografia recente, tamanho 3X4. 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos – original e fotocópia. 
- Atestado de Vacinação dos filhos menores de 14 anos – original e fotocópia. 
- Comprovação de escolaridade e habilitação legal para exercício do cargo pretendido; 
- Registro no Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais 
do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 



S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  
 

F u n d a ç ã o  M u n i c i p a l  d e  S a ú d e  
 

Bituruna - Paraná 
 
 

 

Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 139 = CNPJ 04.326.257/0001-99 

CEP: 84640-000 = Lei Municipal 680/99 – Fone/fax: (**42) 3553  8000 

 

- Declaração negativa de antecedentes criminais, expedida pelos cartórios criminais da comarca onde 
reside o candidato; 
- Aptidão Física e Mental – ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) admissional, custeados pelo 
candidato; 
- Firmar documento declarando que não se encontra em situação de acúmulo de proventos, funções, 
empregos e cargos públicos, nos termos do artigo 37 da constituição Federal, e incisos XVI e XVII do 
Artigo 27 da constituição do Estado do Paraná;  
 - Apresentar declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito no 
artigo 32 da Constituição do Estado do Paraná, na Lei Federal nº 8.429, de 02/06/1992, e no Decreto 
Estadual nº 2.141, de12/02/2008.  
- Número de conta no Itaú (Titular) 
- Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde: Comprovar residência na área de atuação para o 
qual se inscreveu conforme Lei nº. 11.350/2006. 

 

Bituruna, 10 de julho de 2017. 

 

 

Rodrigo Marcante 
Diretor Presidente da Fundação 

Municipal de Saúde. 

Bituruna - PR 
 

 


